
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPEOIEPI u 
ã   

INDICACÃO N2  3cJ  /2024 

  

  

   

ASSUNTO: NECESSIDADE DE DETERMINAR AO SETOR COMPETENTE QUE PROCEDA 

COM A LIMPEZA E INSTALAÇÃO DE PLACA "PROIBIDO JOGAR LIXO" NA RUA 

LURDINHA DE SENA, BAIRRO SANTA MATILDE, EM FRENTE A UMA OBRA EM 

ACABAMENTO. SE  FAZ NECESSÁRIO POIS O LOCAL SE ENCONTRA COM MUITO LIXO, 

PODENDO SE TORNAR FOCO DE DENGUE E UM INCÔMODO AOS PROPRIETÁRIOS 

LOCAIS, ALÉM DE ATÉ ANIMAIS MORTOS ESTAREM SENDO JOGADOS ALI, 

CAUSANDO MUITO MAL CHEIRO AOS MORADORES, ENALTECE-SE QUE O REFERIDO 

TERRENO É DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 

SEGUEM FOTOS EM ANEXO: 

Exmo. Sr. Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 191 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada a quem de direito, sugerindo a necessidade acima 

mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade. 

SALA DAS SESSÕIS,24  DE AB' DE 2024. 
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